
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
— GABINETE PARLAMENTAR 

ANTÔNIO MARCOS RAMOS DE FREITAS 

Exmo. Sr. Vereador Fernando Sampaio de Castro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana 
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O vereador que este subscreve, regimentalmente amparado e cumprlndo 

a função fiscalizadora inerente ao mandato parlamentar, na forma do artigo 29 da 

Constituição da República, apresenta à Mesa, para que, ouvido o Plenário, e após 

aprovado, seja remetido o presente INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal, para que 

nos prazos da Lei adote as providências necessárias para que sejam instaladas 

catracas na Rodoviária. 

JUSTIFICATIVA 

As catracas foram adquiridas e encontram-se na Secretaria de Obras e 

até a presente data não foram instaladas. O Secretário de obras informou que não 

foram instaladas pois não há grade para delimitar o acesso aos sanitários. 

Não há justificativa plausível para não instalar as catracas e requer tome 

as providências necessárias para instalação das catracas. 

Assim, espera-se o aval dos demais pares desta Casa e o pronto 

atendimento por parte do Poder Executivo. 

Mariana, 14 de setembro de 2017. 

Antônio Me%bs Ramos de Freitas 
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